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 Regulação sobre Sistemas de Saúde 

                         SISTEMAS 

       Regulação da Atenção à saúde 

                        SERVIÇOS 

     

Regulação do acesso à assistência 

                          AÇÕES 

 

     Regulamentacao Medicao Fiscalização 

                    Controles publicos 

POLÍTICA NACIONAL DE REGULAÇÃO EM SAÚDE NO SUS 



Modelos de Atenção 

Racionalidades Técnico Assistenciais  

Lógica individual da cura  

Incorporação tecnológica pouco racional  

Poder especializado, médico, hospitalar 

Lógica serviços complexos, fragmentada 

Formação especializada voltada para os interesses do mercado 

Fila como lugar de não cuidado. 

Subfinanciamento como descuidado 

Sistema em permanente disputa ! 

 

 
Modelo cuidador 

Produção do cuidado em rede 

Gestão e linhas de cuidado 

Educação permanente 

Redes vivas 

Humanização 

Produção compartilhada de saúde 

Formação ampliada voltada para os interesses da sociedade 

Sistema solidário que enfrenta as disputas com transparência e honestidade! 



Princípios do SUS 

 
 

 
 

Integralidade 
  
 
 

 
Equidade 

  

 
Universalidade 

   
 

• CF Art. 196. A saúde é 
direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante 
políticas sociais e 
econômicas que visem à 
redução do risco de doença 
e de outros agravos e ao 
acesso universal e 
igualitário às ações e 
serviços para sua 
promoção, proteção e 
recuperação. 



Integralidade 

 Ações de promoção, prevenção e recuperação formam um 

todo indivisivel que não podem ser compartimentalizadas, 

abordagem holística do individuo 

 As respostas às necessidades dos usuários geralmente não 

são obtidas a partir de um primeiro ou único contato com o 

sistema de saúde, havendo necessidade de contatos 

sequenciais, com diferentes serviços e unidades, 

organizados em redes – continuidade do cuidado 

 Intersetorialidade - interação entre políticas pública 

 



Regionalização e Hierarquização dos serviços  
Redes de atenção 

MC – Média complexidade AC – Alta complexidade  
APS – Atenção Primária em Saúde 

APS 

APS 

APS APS 



SUS como um sistema interfederativo, 
descentralizado 

Art 198. Parag. Un. O sistema 
único de saúde será financiado 
com recursos do orçamento da 
seguridade social, da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, além de outras 
fontes. 

Lei 8142/90 Comissões 
Intergestores - instâncias de 
pactuação consensual entre 
os entes  federativos para 
definição das regras da 
gestão compartilhada do 
SUS. 

 

 
 

Lei 8142/90 
 

CONASS  
Conselho Nacional  

de Secretários Estaduais  
de Saúde 

 
CONASEMS  

Conselho Nacional de  
Secretários Municipais 

 de Saúde 
 
 



1923 Criação das Caixas de Aposentadorias e Pensões (CAP) - 
Lei Eloy Chaves   
 

Criação dos Institutos de Aposentadoria e Pensões 
(IAPs) 1932 

1965 
Criação do Instituto Nacional de Previdência Social 
(INPS) 

O percurso até a sua implantação 

Criação do Sistema Nacional de Assistência e  
Previdência Social (SINPAS) e do  
Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência 
Social (INAMPS) 

1977 



1982 Ações Integradas de Saúde (AIS) 

VIII Conferência Nacional de Saúde 1986 

1988 

1987 

1990 

Sistemas Unificados e  
Descentralizados de Saúde (SUDS) 

“Constituição Cidadã”   
Sistema Único de Saúde (SUS) 

Regulamentação do SUS  
Leis orgânicas  nº 8080 e 8142 

O percurso de sua construção 

1978 
    Conferência de Alma Ata  
 Atenção Primária em Saúde 



1991 
Norma Operacional Básica (NOB) 91 

1992- IX conferência – A municipalização 
é o caminho 

Norma Operacional Basica (NOB) 93 
A ousadia de cumprir e fazer cumprir a lei 

Conferencias 1993 

2000 

1996 

2006 

Norma Operacional Basica (NOB) 96 
PAB - Piso da Atenção Básica –per capita 

PSF – Programa de Saúde da Família 
 PPI – Programação Pactuada e Integrada 

NOAS (Norma Operacional de Atenção a 
Saúde) 

Regionalização 

Pacto de Saúde :Pacto pela vida, pacto em 
defesa do SUS e pacto de gestão do SUS 

A caminhada para efetivar o SUS 



Decreto 7508 de 28/06/2011 
 Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 

1990, para dispor sobre a organização do Sistema 
Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa. 

 

Região de Saúde - espaço geográfico contínuo constituído por 
agrupamentos de Municípios limítrofes, delimitado a partir de identidades 
culturais, econômicas e sociais e de redes de comunicação e infraestrutura 
de transportes compartilhados, com a finalidade de integrar a organização, 
o planejamento e a execução de ações e serviços de saúde. 



Decreto 7508 de 28/06/2011 

 

As Redes de Atenção à Saúde estarão compreendidas 
no âmbito de uma Região de Saúde, ou de várias 
delas, em consonância com diretrizes pactuadas 

nas Comissões Intergestores. 

 

O acesso universal e igualitário às ações e aos serviços de saúde será 
ordenado pela atenção primária e deve ser fundado na avaliação da 
gravidade do risco individual e coletivo e no critério cronológico, 
observadas as especificidades previstas para pessoas com proteção 
especial, conforme legislação vigente. 



Contrato Organizativo da Ação Pública 
da Saúde – COAP 
Governança regional 

Acordo de colaboração firmado entre entes federativos 
com a finalidade de organizar e integrar as ações  
e serviços de saúde na rede regionalizada e 
hierarquizada, com definição de responsabilidades, 
indicadores e metas de saúde, critérios de avaliação de  
desempenho, recursos financeiros que serão 
disponibilizados, forma de controle e fiscalização de sua 
execução e demais elementos necessários à 
implementação integrada das ações e serviços de saúde. 



Relação Nacional de Ações e 

Serviços de Saúde - RENASES 

 A Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde - 

RENASES compreende todas as ações e serviços que o SUS 

oferece ao usuário para atendimento da integralidade da 

assistência à saúde.  

 O Ministério da Saúde disporá sobre a RENASES em âmbito 

nacional, observadas as diretrizes pactuadas pela CIT.  

 A cada dois anos, o Ministério da Saúde consolidará e 

publicará as atualizações da RENASES.  

 



Protocolo Clínico e Diretriz 

Terapêutica  

 Documento que estabelece: critérios para o 

diagnóstico da doença ou do agravo à saúde; o 

tratamento preconizado, com os medicamentos e 

demais produtos apropriados, quando couber; as 

posologias recomendadas; os mecanismos de 

controle clínico; e o acompanhamento e a 

verificação dos resultados terapêuticos, a serem 

seguidos pelos gestores do SUS 



Dispositivos de produção do cuidado 

em rede 

 Linhas de cuidado 

 Regulação produtora de cuidado nos serviços 

 Projeto Terapeutico singular 

 Monitoramento 

 Matriciamento 

 Acolhimento 

 Acesso avançado 

 Forum de redes 

 Apoio de redes 



Regulação da atenção à saúde 

A regulação em saúde é composta por um 
conjunto de ações-meio que dirigem, 
ajustam, facilitam ou limitam determinados 
processos. 

Abrange tanto o ato de regulamentar (elaborar 
leis, regras, normas, instruções, etc.) quanto as 
ações e técnicas que asseguram seu 
cumprimento (fiscalização, controle, avaliação, 
auditoria, sanções e premiações) 

 



Regulação da atenção 

 Organização e fluxos 

 Dimensionamento 

 Linhas de cuidado 

 Filantropicas 

 Universitarios 

 Contratação e Contratualização 

 Contratos de gestão 

 OSS 

 Atencao especializada 

 Atencao hospitalar 

 Atencao urgencia 



Linhas de cuidado 

 Fluxos  assistenciais centrados no usuário, 
pactuados pelos gestores dos sistemas e serviços no 
sentido de facilitar acesso. 

 Itinerário do usuário na rede de saúde que atenda  
às suas necessidades de saúde, considerando 
respostas integrais e intersetoriais. 

 Mecanismos que facilitem a coordenação articulada 
da prática dos vários profissionais envolvidos no 
cuidado. 

 Baseadas em projetos terapêuticos com enfoque no 
risco e no acolhimento e continuidade do cuidado. 

 Inclui processos de referência e contrarreferência, 
mediante protocolos estabelecidos. 

 



Linhas de Cuidado (LC)  é uma forma de articulação de recursos e das 

práticas de produção de saúde, orientadas por diretrizes clínicas, 

entre as unidades de atenção de uma dada região de saúde, para a 

condução oportuna, ágil e singular, dos usuários pelas 

possibilidades de diagnóstico e terapia, em resposta às 

necessidades epidemiológicas de maior relevância. Visa à 

coordenação ao longo do contínuo assistencial, através da 

pactuação/contratualização e a conectividade de papéis e de tarefas 

dos diferentes pontos de atenção e profissionais. Pressupõem uma 

resposta global dos profissionais envolvidos no cuidado, superando 

as respostas fragmentadas. Portaria 4279 de dezembro de 2010 

Linhas de cuidado 



A implantação de LC deve ser a partir das unidades da APS, que têm a 

responsabilidade da coordenação do cuidado e ordenamento da 

rede. Vários pressupostos devem ser observados para a efetivação 

das LC, como garantia dos recursos materiais e humanos 

necessários à sua operacionalização; integração e co-

responsabilização das unidades de saúde; interação entre equipes; 

processos de educação permanente; gestão de compromissos 

pactuados e de resultados. Tais aspectos devem ser de 

responsabilidade de grupo técnico, com acompanhamento da gestão 

regional. Portaria 4279 de dezembro de 2010 

Linhas de cuidado 



Gestão da linha de cuidado 

 Descrição e análise do itinerário assistencial 

 Análise dos ruídos institucionais 

 Identificação das linhas guia baseadas em 

evidências 

 Estabelecimento de pactuações que garantam a 

continuidade do cuidado. 

 Reorganização do processo de trabalho 

 Colegiado gestor - regulação 

 



Rede de Urgência e Emergência 

Condições agudas 

 



LINHA DE CUIDADO – rede urgencia e 
emergencia 

 AVC  

 IAM 

 TRAUMA 

 ATENÇÃO DOMICILIAR 

 CUIDADOS PROLONGADOS 

 



Avc 

 

 
 



 



 



Regulação do acesso 

 Regulação do Acesso à Assistência: também 
denominada regulação do acesso ou regulação 
assistencial, tem como objetos a organização, o 
controle, o gerenciamento e a priorização do acesso 
e dos fluxos assistenciais no âmbito do SUS, e como 
sujeitos seus respectivos gestores públicos, sendo 
estabelecida pelo complexo regulador e suas 
unidades operacionais e esta dimensão abrange a 
regulação médica, exercendo autoridade sanitária 
para a garantia do acesso baseada em protocolos, 
classificação de risco e demais critérios de 
priorização. 

 Portaria 1559 de agosto de 2008  



Complexo regulador - DESAFIOS 

 Sistema de regulação – SISREG, CROSS 

 Cotas e fluxo do processo autorizativo – microregulação assistencial na 

atenção básica – acolhimento e gestão da clinica, agentes de regulação 

 Absenteismo e agendamento - Perda primaria e secundaria – protocolos 

de serviços, comunicação 

 Oferta e demanda – fluxos – protocolos com criterios de riscos, 

Protocolos, matriciamento, telesaude 

 Urgencia, NIR, atenção domiciliar, Vaga zero, foruns de redes 

 Eletivos, materno infantil, redes temáticas, aten especial 

 Transparencia das filas – transpl., judicialização, mutirão, interferência 

pol – TEMPOS DE DIGNIDADE 

 Regulação produtora de cuidado 



Auditoria clínica 

 Auditoria clínica - segundo BERWICK E KNAPP, 

1990, há três enfoques principais de auditoria 

clínica: auditoria implícita, que utiliza opinião de 

experts para avaliar a prática de atenção à 

saúde; a auditoria explícita, que avalia a atenção 

prestada contrastando-a com critérios pré-

definidos, especialmente nas diretrizes clínicas; e a 

auditoria por meio de eventos- sentinela.  

 Portaria 1559 de agosto de 2008  

 



Auditoria clínica 

 Inspeção detalhada e avaliação de 

registros clínicos selecionados por pessoal 

profissional qualificado para melhorar a 

qualidade de assistência à pacientes e 

resultados.  

 Serviço Nacional de Saúde do Reino Unido. 



Auditoria clínica no SUS 

A auditoria clínica consiste na análise crítica e 
sistemática da qualidade da atenção à saúde, 
incluindo os procedimentos usados no diagnóstico e 
tratamento, o uso dos recursos e os resultados para 
os pacientes em todos os pontos de atenção, 
observada a utilização dos protocolos clínicos 
estabelecidos.  

Essa auditoria não deve ser confundida com a 
auditoria realizada pelo Sistema Nacional de 
Auditoria (SNA). 



Gerenciamento 
de riscos 

Auditoria 
clínica 

Educação e 
treinamento 

Escuta e 
transparência 
(capacidade 
receptiva) 

Pesquisa e 
desenvolvimento 

Efetividade 
clínica 

Governança 
Clínica 



AS TECNOLOGIAS DE AUDITORIA 
CLÍNICA 

 A GESTÃO DO USO 

 A PERFILIZAÇÃO CLÍNICA 

 A APRESENTAÇÃO DE CASOS 

 A REVISÃO DE EVENTOS SENTINELA 

 OS SURVEYS 

 AS FILAS DE ESPERA 

 

FONTE: ROBINSON E STEINER (1998) 



Gestão da clínica 

 

 É A APLICAÇÃO DE TECNOLOGIAS 
DE MICROGESTÃO DOS SERVIÇOS 
DE SAÚDE COM A FINALIDADE DE 
ASSEGURAR PADRÕES CLÍNICOS 

ÓTIMOS E MELHORAR A 
QUALIDADE DA ATENÇÃO À SAÚDE  



Avaliação de Tecnologias em  
Saúde – Saúde baseada em  
evidencias 

 Implementação 

 A Avaliação de Tecnologias em Saúde (ATS) é a síntese 
do conhecimento produzido sobre as implicações da 
utilização das tecnologias e constitui subsídio técnico 
importante para a tomada de decisão sobre difusão e 
incorporação de tecnologias em saúde. 

 A  ATS pode também subsidiar atividades conexas, 
como a elaboração de instrumentos de avaliação e de 
melhoria da qualidade dos serviços de saúde, incluindo 
a elaboração de guias ou diretrizes de conduta clínica 
(clinical practice guidelines). 

 



Epidemiologia de serviços de saude 

 Tendência e adequação 

 Dados secundários 

 SIA, SIH, CNES 

 indicadores 

 Analise em redes: atenção básica, especializada, 
hospitalar e de urgência 

 Estrutura, processo e resultado 

 Relatório sintético.  

 Cores. Kambam 

 Inqueritos 



Sistema Nacional de Auditoria – SNA 

 Tem como atribuição precípua auditar as três 

esferas de gestão do SUS e suas ações e serviços 

de saúde, bem como a aplicação dos recursos 

financeiros destinados ao SUS, tendo como 

referência seus princípios e diretrizes 







Constatações 

1. Fila de espera 



2. Tempo para início de tratamento 

 



3. Indicadores de tempos de espera 

 



4. Gestão de casos 

 



5. Sistema de Informação 

 



6. Prontuário único 

 



7. Comissões 

 



8. Credenciamento CACON  

 



 

8. Credenciamento CACON  



Conclusão 

 



Considerações 

 Fragilidades do relatório 

 Não usa evidência como padrão 

 Avança para o olhar do acesso mas não tem o foco da 
inserção do serviço na rede, cumprimento de pactos e 
contratos 

 Não identifica fragilidades nesse sentido  

 Acesso, qualidade e custo 

 Linhas de cuidado (interna/redes) 

 Regulação (interna – NIR/redes) 

 COAP 



Regulação e auditoria por linhas de 

cuidados 

 Regulação : Quais as melhores práticas a serem 
aplicadas? 

 Auditoria: As melhores práticas estão sendo aplicadas? 

 Prática clínica - Serviços – Redes  

 Gestão do cuidado: Continuidade e Integralidade do 
cuidado – Acolhimento e humanização – enfoque de 
risco – uso de evidências – reorganização do processo 
de trabalho- macro e micro política do cuidado. 

 Regulação do mercado – incorporação tecnológica – 
cultura – prevenção quaternária 







 



Devemos... 

Fazer da interrupção um caminho novo...  

Da queda, um passo de dança...  

Do medo, uma escada...  

Do sonho, uma ponte...  

Da procura, um encontro.  

 

Fernando Pessoa   


